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FUNDO CONTA OPERAÇÃO DATA QTDE COTAS 
VALOR DA 

COTA 
VALOR 

OPERAÇÃO 
DESCRIÇÃO 
OPERAÇÃO 

ANALISE/PARECER 
C. CURADOR OUTRAS OBSERVAÇÕES 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 02/abr 13254,133682 2,785742236 
 R$                          

36.922,60  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se aos repasses previdenciários feitos 

pela Câmara Municipal de Rio 
Brilhate referente a folha de 

março/2024 e do aporte financeiro 
mensal para cobertura do déficit 

atuarial referente a folha de 
março/2024 que será realocado no 
fundo específico para recebimento 
dos aportes o qual é orientado pela 

Atuarial Consultoria & investimentos. 
A escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 

estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 

para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 

volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 

positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
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demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 03/abr 394,346731 2,786735407  R$                             
1.098,94  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se aos repasses previdenciários feitos 

pela Prefeitura Municipal de Nova 
Alvorada da servidora cedida Maria 

de Lourdes Pimentel referente a 
folha de março/2024. A escolha do 

fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de aplicação 
e resgate automático o que garante 

rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 

também por ser fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 

carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 

mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
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rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 

gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 

alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 

Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 

atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, 

tanto gestora como administradora 
estão devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 05/abr 5403,18588 2,788749142  R$                          
15.068,13  

Aplicação de 
repasse 

 

O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a repasses previdenciários feitos 

pelo Município de Rio Brilhante 
referente a rescisão servidor.  Houve 
nesta data ingresso do valor recebido 

da compensação previdenciária no 
valor de R$ 14.978,10. Ocorreu ainda 

nesta data a Compensação 
Previdenciária a pagar, referente a 

competência de fevereiro/2024 para 
o Instituto de Previdência de Três 

Lagoas, conforme informações 
geradas do Sistemas Comprev, em 

atendimento a Portaria MTP nº 1467 
de 02.06.22 e alterações. A escolha 
do fundo se deu em virtude da sua 
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composição e estratégia de aplicação 
e resgate automático o que garante 

rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 

também por ser fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 

carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 

mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 

rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 

gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 

alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 

Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 

atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, 

tanto gestora como administradora 
estão devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 09/abr 514,714546 2,790750738  R$                             
1.436,44  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a repasses previdenciários feitos 

pelo Município de Rio Brilhante 
referente a rescisão servidor.  Nessa 

data houve ingresso de partes de 
repasses previdenciários feitos pelo 
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Munícipio de Rio Brilhante referente 
a folha de março/2024. A escolha do 

fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de aplicação 
e resgate automático o que garante 

rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 

também por ser fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 

carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 

mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 

rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 

gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 

alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 

Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 

atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, 

tanto gestora como administradora 
estão devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 10/abr 556,149936 2,791765129  R$                             
1.552,64  

Aplicação de 
repasse 

   O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a repasses previdenciários feitos 
pelo TJMS pagamento do Precatório 
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0800297-06.2020.8.12.0020 
processo judicial ocorridos no mês de 

MARÇO de 2.024 no valor de R$  
1.552,64. A escolha do fundo se deu 

em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 

ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da carteira 
no atual momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 

Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 12/abr 314118,892593 2,793786718  R$                       
877.581,19  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Nesta data houve 
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ingresso dos repasses previdenciários 
feitos pela servidora de Licença TIP 
Diane Cleia Dionisio de Alcantara 

referente a folha de março/2024 e 
repasses previdenciários feitos pela 
Prefeitura Municipal de Maracaju da 

servidora cedida Danielle Mayara 
Palhão Rezende referente a folha de 
março/2024. Incluso a esse valor os 

repasses feitos pelo Munícipio de Rio 
Brilhante da parcela do aporte 

financeiro mensal para cobertura do 
déficit atuarial referente a folha de 
março/2024. A escolha do fundo se 

deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 

para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 

volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 

positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente.  O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea ' a ' da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
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MTP nº 1.467 de 02 de junho de 
2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 RESGATE 15/abr 317593,024084 2,794817495  R$                       
887.614,54  

Resgate para 
aplicação aporte 

RESOLUÇÃO 
Nº. 018/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 17  DE NOVEMBRO 

DE 2023. 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 

previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. 

Nesta data houve ingresso de repasses 
previdenciários feitos pelo Município de 

Rio Brilhante referente a rescisão 
servidor e ingresso de partes de 

repasses previdenciários feitos pelo 
Munícipio de Rio Brilhante referente a 
folha de março/2024. Optou-se pelo 

resgate para a realocação estratégica 
do valor o Aporte mensal para 

cobertura do déficit atuarial feito pelo 
Município de Rio Brilhante e Câmara 

Municipal, direcionando parte do valor 
para fundos de médio e longo prazo em 
fundos indexados em IMA - B 5+; IRF - M 

e IRF – M 1+ conforme sugestão da 
Consultoria de Investimentos e 

aprovados pelo Comitê de 
Investimentos e pelo Conselho Curador,  

e consoante  Orientação de 
investimentos nº005/2024 para o mês 
de abril/2024, foi recomendado que o 
PREVBRILHANTE aplique os recursos 

provenientes do Aporte Financeiro em 
Fundos de Investimento atrelados aos 
índices IMA – B 5+, sendo o fundo BB 
PREVIDENCIARIO RF IMA ‐ B 5 + TP FI 
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(CNPJ: 13.327.340/0001-73). A escolha 
do fundo se deu em virtude da sua 

composição e estratégia de aplicação e 
resgate automático o que garante 

rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 

também por ser um fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 

carteira no atual momento de incerteza 
e alta volatilidade no mercado 

financeiro. Ainda motiva a escolha os 
resultados positivos de rentabilidade 
que o fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente.  O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 

Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 

atendimento a Portaria MTP nº 1.467 de 
02 de junho de 2022, art 103, tanto 

gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 18/abr 1682,679337 2,79785928  R$                             
4.707,90  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-

se à aplicação dos repasses 
previdenciários feitos pela Câmara 
Municipal de Dourados do servidor 

cedido Paulo Robson Honorato 
Rodrigues referente a folha de 

pagamento do mês de março/2024. 
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A escolha do fundo se deu em 
virtude da sua composição e 

estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 

para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 

volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 

positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 19/abr 3770,33938 2,798870061  R$                          
10.552,69  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a repasses previdenciários feitos 

pelo Município de Rio Brilhante 
referente a rescisão servidor.  Nessa 
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data houve ingresso de partes de 
repasses previdenciários feitos pelo 
Munícipio de Rio Brilhante referente 
a folha de março/2024. Incluso a esse 
valor repasses previdenciários feitos 

pelo Município de Rio Brilhante 
referente a parte patronal do 

processo judicial ocorridos no mês de 
DEZEMBRO de 2.023 no valor de R$ é 

de 7.813,80. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 

estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 

ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da carteira 
no atual momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 

Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 
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BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 22/abr 243726,81063 2,799865383  R$                       
682.402,26  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-

se a partes de repasses 
previdenciários feitos pelo Município 
de Rio Brilhante referente a folha de 
março/2024. A escolha do fundo se 

deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 

para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 

volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 

positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 
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BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 23/abr 98245,88442 2,800886909  R$                       
275.175,61  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-

se a repasses feitos pelo Município 
de Rio Brilhante para folha de 

pagamento de abril/2024 do grupo 
de aposentados e pensionistas Massa 

Segregada o qual o PrevBrilhante 
realiza a gestão A escolha do fundo 

se deu em virtude da sua composição 
e estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 

ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da carteira 
no atual momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 

Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
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administradora estão devidamente 
credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 25/abr 234844,82628 2,80292234  R$                       
658.251,81  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-

se a partes de repasses 
previdenciários feitos pelo Município 
de Rio Brilhante referente a folha de 
março/2024. A escolha do fundo se 

deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 

para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 

volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 

positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
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administradora estão devidamente 
credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 RESGATE 29/abr 48020,45707 2,798870061  R$                       
134.403,02  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Nesta data houve 
ingresso de repasses previdenciários 

feitos pelo Município de Rio 
Brilhante referente a rescisão 

servidor. Incluso a esse valor houve 
ingresso de repasses previdenciários 

feitos pelo TJMS pagamento do 
Precatório de processo judicial 

ocorridos no mês de MARÇO de 
2.024 no valor de R$ 251,69. Ocorreu 
ainda que no mês de março, o valor 
pago com o parcelamento do PASEP 
será de R$ R$ 24.389,41, e seguindo 
a orientação da consultoria, 46% do 
valor é de Receita de contribuição e 
54% de Receita de aplicação sendo 

assim, nesta data houve ingresso do 
valor de R$ R$ 11.219,13 que deverá 
ser suportado com recursos da taxa 
administrativa.  Ocorreu ainda nesta 

data o resgate do valor de R$ 
148.111,17 referente ao gasto 

administrativo mensal apurado da 
folha de março/2024 sendo de três 
por cento do montante arrecadado 
da base de cálculo de contribuição 
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dos servidores ativos do mês 
corrente vinculados ao Instituto de 
Previdência Social dos Funcionários 

Municipais de Rio Brilhante-
PrevBrilhante conforme exigências 
trazidas pela PORTARIA Nº 1467 DE 
02 DE JUNHO DE 2022 e alterações.  
O valor será transferido para a conta 

18009-2 que é específico para 
pagamento de despesas 

administrativas do PrevBrilhante 
destinados a sua organização e 

funcionamento.  A escolha do fundo 
se deu em virtude da sua composição 

e estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 

aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 

para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 

volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 

positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 
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2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 

BB FLUXO 18020-3 RESGATE 30/abr 718170,90190 2,80594245  R$                  
2.015.146,22  

Resgate para 
folha de 

pagamento 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 

de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 

amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Com o 

encerramento das contas 18018-1 e 
18019-X de titularidade do Instituto 

de Previdência Social dos 
Funcionários Municipais de Rio 
Brilhante, todos pagamentos de 

benefícios passaram a ser feitos pela 
conta 18020-3 bem como o repasse 
dos consignados a todas entidades 
autorizadas. Dessa forma optou-se 

pelo resgate para pagamento da 
folha salarial e para pagamento dos 

consignados referente a folha de 
pagamento do mês de do mês de 

abril/2024 dos aposentados e 
pensionistas dos Grupos 

PrevBrilhante e Massa Segregada. 
Incorporado a esse valor o 

pagamento do parcelamento PASEP 
Processo n° 13161-724419/2019-78 

parcela nº cinquenta e quatro. 
Ocorreu ainda nesta data o ingresso 
do valor de repasses previdenciários 

feitos pela UNIDADE GESTORA do 
PrevBrilhante referente a folha de 
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pagamento do mês de março/2024.A 
escolha do fundo se deu em virtude 
da sua composição e estratégia de 

aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 

repasses e proteção aos recursos 
aplicados e também por ser um 

fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 

momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 

Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 

demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 

inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 

aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 

2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 

2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 

credenciadas. 

BB IMAB 5+ 18020 APLICAÇÃO 15/abr 224688,389222 3,951043145  R$                       
887.753,52  

Aplicação do 
aporte financeiro 

mensal 
 

RESOLUÇÃO 
Nº. 020/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 05  DE DEZEMBRO 

DE 2023. 

O Recurso origina-se do repasse feito 
pelo Município de Rio Brilhante e 
Câmara Municipal referente ao 

aporte mensal para cobertura do 
déficit atuarial referente a folha de 

março/2024 que consoante a 
PORTARIA MPS Nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022 e alterações,  esses 
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aportes ficarão sob a 
responsabilidade da Unidade 

Gestora, devendo: I - ser controlados 
separadamente dos demais recursos 
de forma a evidenciar a vinculação 
para qual foram instituídos; e II - 

permanecer devidamente aplicados 
em conformidade com as normas 

vigentes, no mínimo, por 05 (cinco) 
anos. A escolha do fundo foi 

motivada após  sugestão  do Comitê 
de Investimentos, aprovada através 

da Resolução nº 020/2023, do 
Conselho Curador, de 05 de 

dezembro de 2023  para  que  além 
dos dois  Fundos de Investimentos 
atrelados ao IDKA 2 e de Alocação 

Dinâmica, o PREVBRILHANTE aplique 
os recursos do aporte  periódico em 

novos Fundos de Investimento 
atrelados aos índices IRF – M, IRF – 

M 1+ e IMA – B 5+ com o objetivo  de 
alavancar os ganhos da carteira do 

PrevBrilhante a médio e longo prazo, 
conforme previsão da Politica anual 
de investimentos (PAI) para 2024 e 

consoante a sugestão da Consultoria 
de Investimentos do PrevBrilhante,  
visando elevar de forma gradativa a 
aplicação em Fundos atrelados ao 

índice IMA – B 5 +, que possui 
comportamento extremamente 
arrojado e apresentam maiores 
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retornos que índices conservadores e 
moderados no Longo Prazo, 

consoante Orientação de 
investimentos nº005/24.A escolha do 

fundo foi motivado pelo fato do 
fundo ser atrelados ao índice IMA – B 

5 +, possuir comportamento 
extremamente arrojado, uma vez 
que são fundos que aplicam em 

Títulos Públicos de Longo Prazo, que 
apresentam maiores retornos que 

índices conservadores e moderados 
no Longo Prazo. Os recursos 

destinados a esses tipos de fundos 
devem possuir uma margem 

temporal acima de 5 anos, sendo 
mais uma opção para otimizar a 

carteira de investimento do RPPS, 
buscando maiores retornos no longo 

prazo e por considerar seu 
desempenho excelente e apresentar 

um desempenho próximo do seu 
benchmark nos últimos 12 meses e 
pelo PrevBrilhante possuir margem 

para aplicação em fundos deste 
segmento, observado o 

enquadramento previsto na PAI 2024 
(art. 7, I, b).   Os recursos destinados 
a esses tipos de fundos são indicados 

em situações de expectativa a 
redução da taxa de juros (Taxa Selic). 
Essa expectativa baseia-se no fato de 
que a redução da taxa Selic tem um 
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impacto positivo sobre os índices 
IMA, principalmente os de Longo 
Prazo. A Instituição foi a escolhida 

em virtude do excelente 
desempenho dos fundos geridos haja 

vista a instabilidade econômica e a 
incerteza nas reformas estruturais 

aguardadas para o Brasil. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 

de 02 de junho de 2022, art 103, 
tanto gestora como administradora 
estão devidamente credenciadas. 

DAYCOVAL 

  

APLICAÇÃO 01/abr 5776047,129 1,77786642 
 R$               

10.269.040,23  

APR DE 
RECLASSIFICAÇÃO 

DO FUNDO 
PERANTE A 

RESOLUÇÃO CVM 
175. 

 

 Conforme observado as informações 
quanto a alocação do fundo 

DAYCOVAL IBOVESPA ATIVO FI 
AÇÕES que estava equivocadamente 

incorreta. Haja vista que até 
novembro de 2023 ele estava no 

artigo 8º, inciso II, a partir de 
dezembro mudou a classificação dele 

para artigo 8º, inciso I, isso 
aconteceu pois houve mudança na 
composição da carteira o levando 

para outro enquadramento e assim o 
PrevBrilhante não tem nenhum 

recurso no artigo 8º, inciso II. Sendo 
assim, foi emitida a APR de aplicação 

no fundo para alocação correta, 
conforme conta corrente 

correspondente. 
 

 

 


